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INDICAçAO No  - }O /2019. 

Indico a M a Diretora da Assernbleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 169, do Regimento 

Intemo da Assembeia Legisativa, que seja encaminhado ao Governo do Estado do Acre, para que a Secretaria de 

Estado de SaUde do Acre - SESACRE contrate, em caráter de urgencia, 02 (dois) técnicos em enfermagem para 

o MunicIpio de Manoel Urbano, tendo em vista a necessidade existente no municipio. 

JUSTIFICATh(A 

E sabido que a saüde pCiblica no Estado do Acre é sempre uma razäo de constantes criticas e conflitos, 

sendo a ponto de dor na sociedade, sobretudo em tempos de cse como a atual, dado o aumento considerâvel da 

demanda e o grande desaflo é resgatar o propôsito desse sistema. 

As unidades de saüde pUblica estâo passando por diversos problemas, é relatada diaamente nos meios de 

comunicacäo a supeñotação, a falta de medicamento, o falta de profissionais, equipamentos corn probtemas. A sade 

pCibica é urn bern pOblico e que deve ser preservado. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
20 de agosto de 2019. 
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